
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PRESIDENTE CONSELHEIRO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 

 

 

Processo TCE  : 5283/2021  

Citação/Intimação:         ACÓRDÃO TCE/TO Nº 193/2022-SEGUNDA CÂMARA 

Assunto/objeto : PROCESSO ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA DE 

INFORMAÇÕES DO SICAP-LCO. MULTA 

 

 

MARIA DE FÁTIMA COELHO NUNES, prefeita do município de Guaraí/TO, 

CPF nº. 451.504.351-04, vem perante este e. Tribunal, conforme pelas razões de fato e 

direito abaixo deduzidas apresentar razões de RECURSO ORDINÁRIO, nos termos do 

art. 228 e seguintes, do Regimento Interno do TCE/TO1, no que pertine aos 

apontamentos listados ACÓRDÃO TCE/TO Nº 193/2020 (evento 16), pelo qual foi 

julgada a Tomada de Contas em tela, o fazendo pelas razões de fato e de direito a 

seguir: 

 

1. TEMPESTIVIDADE: 

 

A citação do Acórdão 193/2022 foi divulgada no Boletim Oficial nº 3000 de 

29/04/2022, considerando-se publicado no dia (02/05/2022), na forma do art. 7º da IN 

TCE n° 001/20082, desta forma, possuindo o prazo de 15 dias para a apresentação do 

presente, findando no dia 23/05/2022, haja vista que os prazos processuais se contam 

apenas os dias úteis (art. 219 do CPC c/c art. 401, IV, do RI-TCE 

 
1 Art. 228 - Das decisões definitivas e terminativas das Câmaras, caberá recurso ordinário, que terá efeito suspensivo. Art. 229 - 
O recurso ordinário, interposto por petição dirigida ao Presidente no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação da decisão 
recorrida no Diário Oficial do Estado ou no órgão oficial de imprensa do Tribunal, conterá: I - os fundamentos de fato e de direito; 
II - o pedido de nova decisão. 
2 Art. 7°. Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da divulgação das informações no Boletim Oficial. 
Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que seguir ao considerado como data da publicação 



 

2. DOS FATOS: 

 

Os presentes autos trata-se acerca de Processo Administrativo, motivado pela 

identificação de inconsistências apuradas em informações extraídas do cruzamento de 

dados entre os sistemas eletrônicos deste Tribunal (SICAP-LCO e SICAP-Contábil), 

relacionadas a processos licitatórios com despesas empenhadas pela Prefeitura de 

Guaraí-TO, sob a responsabilidade da senhora Maria de Fátima Coelho Nunes, Prefeita. 

Após a cientificação da Responsável, através do SICOP no dia 19/10/2021 

(Evento 6), e considerando a documentação de defesa juntada por meio do expediente 

6875/2021 (evento 9), foi emitida análise da defesa 14/2022 (evento 10) que 

considerou parcialmente a justificativa apresentada pela recorrente. 

No processo administrativo nº. 5283/2021, fora proferido acórdão no sentido 

de condenar a recorrente, nos seguintes termos: 

 

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de nº 
5283/2021, que versa sobre de Processo 
Administrativo, motivado pela identificação de 
inconsistências apuradas em informações extraídas 
do cruzamento de dados entre os sistemas 
eletrônicos deste Tribunal (SICAP-LCO e SICAP-
Contábil), relacionadas a processos licitatórios com 
despesas empenhadas pela Prefeitura de Guaraí-
TO, sob a responsabilidade da senhora Maria de 
Fátima Coelho Nunes, Prefeita.Considerando que a 
inobservância de prazos estabelecidos em 
regramentos desta Corte de Contas sujeita os 
responsáveis às penalidades legais.Considerando 
que ao administrador público foi oportunizado o 
saneamento das inconsistências, cujo ato foi 
reiterado, mantendo-se ele inerte.Considerando, por 
fim, os argumentos e a fundamentação expressos 
no voto do Conselheiro Relator, que acompanhou os 
pronunciamentos dos representantes do Corpo 
Especial de Auditores e do Ministério Público de 
Contas.9.1. ACORDAM os Conselheiros do Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins, reunidos em 



 

sessão ordinária da Segunda Câmara, diante das 
razões expostas pelo Relator, em: 
I - Aplicar multa no valor de R$ 1.000,00 (mil 
reais) a senhora Maria de Fátima Coelho Nunes, na 
condição de Prefeita de Guaraí-TO, com 
fundamento nos arts. 37 e 39, inc. IV, da Lei 
Orgânica/TCE-TO c/c os arts. 156, inc. I, 157, § 1º, 
159, inc. IV, do Regimento Interno/TCE-TO e art. 
14 da Instrução Normativa/TCE-TO nº 03/2017, pela 
inadimplência/inconsistência identificadas no 
lançamento de informações de procedimentos 
licitatórios no sistema SICAP-LCO, descumprindo 
preceitos estabelecidos no art. 3º, inc. III, §2º, da 
normativa interna referenciada. 
 II - Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 
recebimento da notificação, para o recolhimento da 
multa ao Fundo de Aperfeiçoamento Profissional e 
Reequipamento Técnico do Tribunal de Contas/TCE-
TO, consoante disposto nos arts. 167 e 168, inc. III, 
da Lei Orgânica/TCE-TO c/c §3º, art. 83, do 
Regimento Interno/TCE-TO, atualizada 
monetariamente desde a data do presente acórdão 
até a data do efetivo pagamento, se paga após o 
vencimento. 
III - Autorizar o recolhimento parcelado da 
importância devida, caso solicitado, devendo incidir 
sobre cada parcela os correspondentes acréscimos 
legais, e importando a falta de recolhimento de 
quaisquer das quotas em vencimento antecipado do 
saldo devedor, nos termos do art. 94, parágrafo 
único, da Lei Orgânica/TCE-TO c/c art. 84, §1º, do 
Regimento Interno/TCE-TO.                                              
IV - Autorizar, desde logo, a cobrança judicial da 
dívida atualizada monetariamente na forma da 
legislação em vigor, caso não atendida a 
notificação, com esteio no art. 96, inc. II, da Lei 
Orgânica/TCE-TO. 
V - Autorizar a expedição de certidão de quitação 
ao responsável, se comprovado o recolhimento da 
dívida, com posterior manifestação favorável do 
Ministério Público de Contas. 
VI - Alertar a gestora municipal, que nos termos 
regimentais (art. 159, inc. VII), a reincidência no 



 

descumprimento de determinação deste Tribunal 
pode resultar em aplicação de multa em até 100% 
do montante previsto no art. 159, do Regimento 
Interno/TCE-TO. 
VII - Determinar que seja cientificado a 
responsável, pelo meio processual adequado, 
acerca da deliberação, relatório e voto que a 
fundamentam, oportunizando lhe a abertura do 
prazo recursal na forma legalmente prevista.  
VIII - Determinar a publicação da decisão no 
Boletim Oficial/TCE-TO, para que surta os 
necessários e legais efeitos, na conformidade do art. 
27 da Lei Orgânica/TCE-TO e do art. 341, §3º, do 
Regimento Interno/TCE-TO. 
IX - Exauridas as formalidades legais, regimentais e 
esgotado o prazo recursal, remeta-se o processo 
à Coordenadoria do Cartório de Contas para as 
medidas de sua alçada, observando-se as 
prescrições normativas. Na sequência, seja o feito 
encaminhado à Coordenadoria de Protocolo Geral, 
para que, com as cautelas de praxe, promova o 
arquivamento. Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capital do 
Estado, aos dias 25 do mês de abril de 2022. 

 

Merece reforma o acórdão recorrido, nos termos do que passaremos a expor. 

 

É o sucinto relatório. 

3. DO MÉRITO  

3.1 DA AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO NEXO CAUSAL, DO ELEMENTO 

SUBJETIVO E DE MÁ-FÉ  

Como explicitado no voto, nos processos decorrentes de fiscalização cabe aos 

agentes do Tribunal o ônus da prova das práticas ilícitas que imputam, sendo 

obrigados a formar um conjunto de evidências para tão somente responsabilizar os 

praticantes. 

 



 

Antes de mais nada, ficou comprovado nos autos a ausência de demonstração 

do nexo causal e do elemento subjetivo no que se refere às condutas imputadas a 

acusada, essenciais à imputação de responsabilidade, o que é capaz de afastar 

definitivamente a fixação de qualquer glosa legal. 

 

Nem o nexo causal, nem o elemento subjetivo (culpabilidade) se fizeram 

presentes nas condutas dos acusados.  

 

In casu, deve ser reconhecida a ausência de qualquer intencionalidade na 

conduta da acusada, que, agindo de boa-fé, com a convicção de terem cumprido todas 

as exigências legais, frente à evidente aparência de direito, não pode ser penalizada. 

 

Mesmo não havendo demonstração do elemento subjetivo, o referido 

relatório concita a imposição de glosa e sanção a acusada, sendo, dessa forma, 

manifestamente equivocada sua decisão 

 

A Constituição Federal vedou a aplicação da responsabilidade objetiva, aos 

agentes, fundamentada apenas na conduta, nexo causal e resultado obtido - públicos, 

imputando-lhes a responsabilização subjetiva, dependente da comprovação de que o 

agente atuou com dolo ou culpa.  

 

Nessas condições, não pode esta colenda Corte aplicar sanções de natureza 

punitiva sem a devida demonstração da existência do elemento subjetivo na conduta 

da acusada, sob pena de atentar contra o texto constitucional e cometer 

arbitrariedade.  

 

Para haver a imposição de glosa e penalidade, estas devem, necessariamente, 

estar fundamentadas na prática de ato específico ensejador de prejuízo e 



 

pessoalmente imputável ao agente, e, para tanto, deve ser demonstrada a respectiva 

existência de dolo. 

 

3.2 DOS LANÇAMENTOS INFORMADOS NO SICAP-LCO NÃO VERIFICADOS. 

 

Os presentes autos dispõem sobre a alimentação dos procedimentos 

licitatórios no SICAP-LCO da prefeitura de Guaraí/TO e fundos, que contam com a 

responsabilidade da senhora Gisele Sales Neves, que apontam supostas 

irregularidades na apresentação de informações no sistema. 

 

Foi apresentado, na defesa da recorrente, as informações que haviam sido 

solicitadas pelo TCE, embora, na análise de defesa foi constatada que alguns processos 

ainda não haviam sido encontrados no sistema, tendo assim, o acolhimento parcial da 

defesa. 

 

Ora Nobres Conselheiros, a recorrente, justificou que todos os processos 

licitatórios, bem como todas as dispensas e/ou inexigibilidades ocorridas na prefeitura 

municipal de Guaraí e fundos referentes ao período analisados, foram devidamente 

alimentados no SICAP LCO. Ocorre que os lançamentos no que se referem a terceira 

fase, foram lançados de forma manual, tendo sido obedecido o número de ordem de 

empenho e número de ordem dos processos. 

 

Após verificado o cruzamento de informações no sistema do TCE, foi 

constatado que as informações geradas no SICAP contábil, que são geradas de maneira 

automáticas, foram divergentes nas que constam no cadastro do sistema do SICAP 

LCO. 

 

Verificando e constatando a divergência, a responsável autorizada corrigiu 

todos os processos ora citados pela equipe do TCE, e adequará os cadastros de 



 

processos futuros na alimentação do SICAP LCO, obedecendo a mesma codificação dos 

empenhos gerados pelo SICAP contábil, bem como números dos processos para que 

sane de vez futuras divergências que por ventura venham a ocorrer. 

 

Neste sentido, justifica também que todos os demais requisitos para 

atendimento da legislação vigente foram atendidos antes mesmo do conhecimento da 

decisão encartada em Acordão, e que as irregularidades apontadas, ficam 

devidamente sanadas. 

 

Ademais, conforme acima alegado, o sistema encontra-se em conformidade 

com as solicitações, tendo em vista que a não houve má-fé por parte da gestora e sim 

um problema no cruzamento de informações, cabendo assim a reforma do acordão a 

fim de que seja destituída a multa aplicada a gestora. 

 

Portanto, não há o que se falar em irregularidade quanto a este ponto, vez que 

foram observadas todas as exigências necessárias para a regularização do SICAP LCO, 

devendo ser provido o recurso e tido como sanado o apontamento. 

 

3.3 DA COMPROVAÇÃO DOS LANÇAMENTOS 

 

Antes de mais nada é necessário mencionar que a fundamentação do item e da 

suposta irregularidade faz referência a divergências que constam no cadastro do 

sistema do SICAP, que são geradas automaticamente, que por sua vez, conforme 

exposto anteriormente, haviam sido realizadas manualmente, porém, após a devida 

regularização dos dados e segue em anexo a este recurso. 

 

Conforme podemos observar nos documentos anexados a esta defesa, há de se 

convir que todas as informações pendentes dos processos licitatórios foram 

devidamente regularizadas, conforme documentos a seguir. 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

Como pode-se analisar os documentos apresentados se referem aos seguintes 

processos: 

 

Processo Ano Fornecedor UG DATA DE ALIMENTAÇÃO NO 

SINCAP LCO 

98/2021 2021 32159755000120 FUNDO MUN. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE 

GUARAÍ 

10/03/2021 às 14h31min 

477/2021 2021 38730394000106 FUNDO MUN. DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE 

GUARAÍ 

14/07/2021 às 15h41min 

36/2021 2021 19230966000143 FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GUARAÍ 

03/03/2021 às 09h38min 

800/2021 2021 21488843000159 FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GUARAÍ 

31/03/2021 às 14h33min 

208/2021 2021 23694517000123 FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GUARAÍ 

01/03/2021 às 13h04min 

788/2021 2021 30313649000123 FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GUARAÍ 

31/03/2021 às 14h39min 

786/2021 2021 31170141000186 FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GUARAÍ 

31/03/2021 às 14h29min 

834/2021 2021 02648280000174 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUARAÍ 

14/04/2021 às 10h03min 

009/2021 2021 03817702000150 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUARAÍ 

13/04/2021 às 08h49min 



 

731/2021 2021 15372708000140 FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUARAÍ 

10/03/2021 às 09h20min 

 

Portanto, diante dos documentos anexados, resta comprovado que não há 

qualquer conduta irregular, assim, não há dano causado. Nenhum prejuízo foi gerado 

pela gestora, tendo sido reparado comprovando a sua boa-fé.  

 

Portanto, é medida de justiça a reforma do Acórdão para afastar a condenação 

da recorrente no pagamento da multa pela presente irregularidade, vez que está 

devidamente comprovado, através dos documentos anexados, que o sistema se 

encontra alimentado com as informações demandadas. 

 

8. PEDIDOS E REQUERIMENTOS: 

 

Ante o exposto, a signatária vem à presença de Vossa Excelência pugnar que 

se digne em receber e prover o presente recurso ordinário, com efeito devolutivo e 

suspensivo para: 

 

 

 

1. RECONHECER a ausência de irregularidade na alimentação do 

sistema SICAP LCO, tendo em vista que as informações referentes 

aos processos licitatórios já encontram em conformidade, conforme 

demonstrado; 

 

2.  Não sendo este o entendimento desta e. Corte de Contas, no 

MÉRITO, seja reformado o acórdão recorrido, para afastar a 

responsabilidade e condenação da recorrente no pagamento de 

multa contida no Acordão 193/2022 vez que está devidamente 



 

comprovado, através dos documentos anexados, que as 

informações já foram corrigidas no sistema em todos os processos. 

 

 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Guaraí, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA COELHO NUNES 

CPF nº. 451.504.351-04 
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